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Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

PROJETODE LEI 1\1°. 1875/2009 

StImula: Institui a Semana de conscientizacAo para o uso 
Racional da Água. 

Miter: Eunildo Zanchim. 
Autor: José Roberto Grava 

Art. 1° Fica instituído a semana de conscientização para o Uso 
Racional da Água, que sera comemorado anualmente na segunda quinzena do mês de 
março em todas as escolas da Rede Municipal de Ensino, integrando ao calendário oficial 
do Municipio. 

Art. 2" Na semana de conscientização para o Uso Racional da 
Água a Municipalidade desenvolverá ações educativas, através de cursos, palestras e 
debates que propiciem 0 envolvimento das instituições de ensino na discussão sobre a 
importância do uso racional e consciente da água e a necessidade da preservação desse 
recurso para as gerações futuras, como o bem fundamental para a manutenção da vida. 

Art, 3" As despesas decorrentes para a execução desta lei correrão 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4" 0 Chefe do Poder Executivo regulamentará esta lei, no 
prazo de 60(sessenta) dias, contado de sua publicação. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das se sões da Camara Municipal, ao 01 
Outubro do ano de 2009. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 
4111 designo relator do Projeto de 

o Vereador 

PARECER 

Pr tr, "r el n° 127iP0A9. 
fincA Rnbertn 

O Relator da Comissão de Legislação. Juttiça e Redação 
FitiaL designado pelo Pt esidenie da mesma, pal a exaiai seu Patecei analisando Pt oleic) de Lei if 1875/2009, dos edis EUNILDO ZANCITIM e JOSÉ ROBERTO GRAVA. ó qual 
institui a Semana de Conscientização paia o uso Rational da agita, (xinclui que rirnnrwjcan tpni   !Pp! ennet it irjrmisal, cpprin n rosarprprP li  Vrt R ÁVP T .
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presid da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
• designo relator do Projeto de 

o Vereador 

PARECER 
Pi-t-t¡etc, ii.. I n° 1 R7V7nnQ .

141Set Anarer.irin ria Silva, 

() RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
IINANCAS, analisando ao Projeto de Lei re 1875/2009, dos edis ElINH.D0 

ZANCHIM e JOSÉ ROBERTO GRAVA, ó 4ual Institui a Semana de COnscientiz4ão 
tiara o uso Racional da igua, conclui que a proposição Lem mérito é legal e constitutional, 
gpnrin n rPt! Parer.pr F A V O 12 Á VrT. rahenrin ainda clerit'An fina! o gnberann 
Plenarin ri ste !nienrin I ,eoisiativn 

mét; de-..inbro do de10.09. 
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- 

Funcionário(a) Responsável 
0 9

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

r— Apresentado em  

108 /12/ 2009 

Rejeitado em  Indeferido em  r- Aprovado em 

I 08 / 12/ 2009 

Horário 

Seção Expediente 

Deferido em  

TEOR DO REQUERIMENTO 

Scahor Presidente, 

1- Atendido - Oficio N° 

XXX)CXXXX 

O infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
nn uçn das atribui0es que !he cnnferidas pan Regimentn Tntemn, requer a Mesa, ap6s 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTICIO DE TERCEIRA 
DISCUSS yoTAÇÃO, Prnietn de T n° 1R75.11009, doc. djc FITNITDO 
ZANCHIM e JOSÉ ROBERTO GRAVA, o qual Institui a Semana de Conscientiza ãç" "o
para o uu Racional da água. Haia vista que ncsta data o aludido Projeto de Lei, teve sua 
aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões 

de dezembro do ano de 70()9 
Sala das Sessões da Câmara MuniiipaL as 08 dias do mês 


